
Câmara Municipal de Rio Bonito 
Concurso Público para Provimento de Vagas no Quadro Geral de Servidores 

Edital nº 01/2012, de 2 de abril de 2012 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece normas para a realização de Concurso Público destinado ao 
preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva para o Quadro Geral de 
Servidores da Câmara Municipal, em conformidade com a legislação pertinente e com o disposto neste 
Edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações, caso existam, 
e sua execução caberá à Fundação de Apoio ao Ensino, a Pesquisa e a Extensão do Instituto Benjamin 
Constant - FAIBC.  
1.2. O Anexo I - Quadro de Vagas: relaciona cada cargo com seus pré-requisitos, sua remuneração, sua 
carga horária e a distribuição de vagas (total de vagas oferecidas – não preenchido quando for apenas 
formação de cadastro de reserva, quantidade de vagas oferecidas para candidatos de ampla 
concorrência e quantidade de vagas reservadas para candidatos portadores de deficiência) versus 
cadastro de reserva (a quantidade total de candidatos que constará do cadastro de reserva, a 
quantidade de candidatos que constará do cadastro de reserva no caso de candidatos de ampla 
concorrência e a quantidade de candidatos que constará do cadastro de reserva no caso de portadores 
de deficiência 
1.3. O Anexo II - Quadro de Provas: relaciona o tipo de prova a ser realizada pelos candidatos de cada 
cargo, as disciplinas associadas à prova, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada 
questão por disciplina, o total de pontos da disciplina e o mínimo de pontos por disciplina para 
aprovação.  
1.4. O Anexo III - Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina.  
1.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário do Estado do Rio de Janeiro - RJ.  
 
2. DOS CARGOS  
2.1. Regime de trabalho: O servidor será regido pelo Regime Estatutário. 
2.2. Cargos de nível superior 
2.2.1. Advogado 
2.2.1.1. Atribuições: Prestar assistência jurídica e legislativa, conforme designação, de forma a atuar em 
processos legislativos, administrativos ou contenciosos e demais atribuições atinentes ao cargo. 
 2.2.2. Analista Orçamentário 
2.2.2..1.  Atribuições: Realizar a coordenação, supervisão, fiscalização, acompanhamento e execução 
das atividades relacionadas à área orçamentária e demais atribuições atinentes ao cargo. 
2.3. Cargos de nível médio 
2.3.1. Agente Administrativo 
2.3.1.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente na operacionalidade e 
administração da Câmara Municipal de Rio Bonito. 
2.3.2. Agente de Protocolo 
2.3.2.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente o auxílio nos serviços de 
protocolo geral. 
2.3.3. Assistente de Plenário 
2.3.3.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente o auxilio à Presidência, 
executando serviços de fiscalização de elaboração da pauta de reuniões, sessões, decretos e resoluções 
conforme determinação da Presidência, bem como junto á ela, participar das sessões ordinárias e 
extraordinárias. 
2.3.4. Auxiliar Administrativo 



2.3.4.1. Atribuições: Auxiliar na realização de serviços administrativos, principalmente na 
operacionalidade e administração da Câmara Municipal de Rio Bonito. 
2.3.5. Auxiliar de Contabilidade 
2.3.5.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente de auxiliar os serviços contábeis. 
2.3.6. Auxiliar de Departamento Pessoal 
2.3.6.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente de auxiliar o controle de pessoal. 
2.3.7. Oficial de Comissões 
2.3.7.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente de auxiliar as comissões 
permanentes e provisórias. 
2.3.8. Oficial Legislativo  
2.3.8.1. Atribuições: Realizar serviços administrativos, principalmente de comunicação de documentos, 
expedindo as devidas certidões. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA POSSE  
3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para contratação, aos seguintes requisitos:  
a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, seus 
Anexos, e em suas retificações;  
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do 
disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;  
c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;  
d) estar em gozo dos direitos políticos;  
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;  
f) não ter sido demitido ou exonerado da Câmara Municipal de Rio Bonito por justa causa ou em 
decorrência de processo administrativo disciplinar; 
g) possuir o pré-requisito exigido para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado neste Edital, e 
situação regular no órgão fiscalizador do exercício da profissão, para o cargo que o exigir;  
h) apresentar outros documentos que forem exigidos pela Câmara Municipal de Rio Bonito; 
i) ser considerado apto na inspeção médica, realizada pela Câmara Municipal de Rio Bonito. Caso o 
candidato seja considerado inapto para o exercício do cargo, por ocasião da inspeção de saúde, este 
não poderá tomar posse.  
3.2. Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital, alíneas “b” a “h”, deverão ser 
comprovados por meio da apresentação de documento original ou declaração, juntamente com 
fotocópia, sendo eliminado do Concurso Público aquele que não os apresentar, assim como aquele que 
for considerado inapto na inspeção de médica.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  
4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto nº 5.296 e alterações posteriores, ficam reservados 5% (cinco por cento) do total 
das vagas de cada cargo, conforme discriminado no Anexo I deste Edital, exceção feita nos cargos onde 
a oferta de vagas seja igual a 1 (um) e nos casos onde é requerida a aptidão plena em razão das 
atividades do cargo.  
4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com os demais 
candidatos às vagas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas aos portadores de deficiência.  
4.2.1. O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na lista de classificação 
correspondente às vagas de ampla concorrência, terá seu nome publicado na lista de classificação das 
vagas oferecidas aos portadores de deficiência.  
4.3. Em obediência ao art. 39, inciso III, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, haverá 
adaptação das provas, conforme a deficiência do candidato.  
4.4. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem 
nas categorias constantes do art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.  



4.5. O candidato portador de deficiência, aprovado e classificado no Concurso, será convocado para ser 
avaliado por uma equipe multiprofissional.  
4.5.1. O candidato deverá comparecer à avaliação, munido de documento de identidade original com 
foto e laudo médico ou atestado original indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), a 
provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999 e suas alterações.  
4.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações prestadas pelo 
candidato no ato da inscrição, a natureza das atividades para o cargo, a viabilidade das condições de 
acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos 
ou outros meios que habitualmente utilize, e a Classificação Internacional de Doenças (CID) 
apresentadas.  
4.5.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo.  
4.5.4. A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva administrativamente.  
4.6. O candidato que não for considerado portador de deficiência com direito a concorrer às vagas 
reservadas aos portadores de deficiência pela equipe multiprofissional ou que não comparecer no dia, 
hora e local marcado para realização da avaliação pela equipe multiprofissional, perderá o direito à 
vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência que iria ocupar, sendo eliminado desta relação 
específica, permanecendo na relação de candidatos de ampla concorrência classificados no Concurso.  
4.7. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, 
por reprovação no Concurso, por contra-indicação na perícia médica ou por outro motivo, serão 
preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem de classificação.  
4.8. Após a posse, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria, ou 
remoção por motivo de saúde do empregado, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento 
imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do empregado em atividade.  
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
5.1. O Concurso Público será composto de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES  
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
6.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Estas informações encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
www.faibc.org.br. 
6.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, na página do concurso no endereço 
eletrônico www.faibc.org.br, no período compreendido entre as 10 horas do dia 4 de abril de 2012 até 
as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de maio de 2012, considerando-se o horário do Rio de Janeiro. 
6.3.1. Para os candidatos que não tiverem acesso à Internet, a FAIBC disponibilizará posto de 
atendimento, na Câmara Municipal de Rio Bonito, Praça Monsenhor de Souza Gens, 23, 3º andar, 
Centro, Rio Bonito, no período de 4 de abril a 10 de maio, de segunda à sexta-feira, no horário das 9 
horas às 17 horas, considerando-se o horário do Rio de Janeiro, onde serão disponibilizados 
computadores e pessoal treinado para a realização de inscrições de candidatos. 
6.3.2. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, 
obtido no próprio endereço eletrônico, podendo ser pago em agências bancárias, casas lotéricas, 
estabelecimentos credenciados ao sistema financeiro (supermercados e farmácias), caixas eletrônicos e 
sistemas de banco on-line (Internet). O pagamento poderá ser feito após a geração e impressão do 
boleto bancário (opção disponível após o preenchimento e envio do Requerimento de Inscrição). O 
boleto bancário a ser utilizado para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deve ser aquele associado 
ao Requerimento de Inscrição enviado. 
6.3.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente por intermédio do 
boleto bancário.  



6.3.4. O boleto bancário emitido no último dia do período de inscrições poderá ser pago até o segundo 
dia subseqüente ao do término das inscrições. 
6.3.5. A FAIBC e a Câmara Municipal de Rio Bonito não se responsabilizam pelas inscrições realizadas 
que não forem recebidas por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, tais como 
falhas de telecomunicações, falhas nos computadores ou provedores de acesso e quaisquer outros 
fatores exógenos que impossibilitem a correta transferência dos dados dos candidatos para a FAIBC. 
6.3.6. Orientações e procedimentos a serem seguidos para realização de inscrição estarão disponíveis 
na página do concurso no endereço eletrônico www.faibc.org.br.   
6.4. O valor da taxa de inscrição será de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) para os cargos de nível médio e 
de R$ 78,00 (setenta e oito reais) para os cargos de nível superior. 
6.4.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
6.4.2. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim 
como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
6.4.3. Não será efetivada a inscrição cujo pagamento da taxa de inscrição seja feito por meio de 
depósito, DOCs (operação bancária), transferência ou similar. 
6.4.4. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, 
venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a inscrição do candidato não será efetivada, reservando-se 
a FAIBC ao direito de tomar as medidas legais cabíveis. 
6.5. O candidato somente terá sua inscrição efetivada após a informação referente a confirmação do 
pagamento do respectivo boleto bancário ter sido enviada pelo agente bancário e ter sido recebida pela 
FAIBC. 
6.6. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 
6.7. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar no 
campo apropriado, sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição aceita no 
Concurso Público, o cargo para o qual deseja concorrer, com base no item 2 e Anexo I deste Edital. 
6.8. O candidato que se inscrever para mais de um cargo e, no caso em que as provas para estes cargos 
venham a ocorrer no mesmo turno, no dia da prova, deverá comparecer ao local e sala de prova da 
opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, sendo considerado faltoso nas demais 
opções. 
6.9. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que, 
conforme o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem inscritos no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 
de junho de 2007, e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 
de junho de 2007. 
6.9.1. A isenção de que trata o subitem 6.9 deste Edital deve ser solicitada mediante requerimento do 
candidato, informando o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, e a declaração 
de que é membro de família de baixa renda. 
6.9.2. O candidato que desejar solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período 
informado no cronograma existente no endereço eletrônico www.faibc.org.br, deverá preencher o 
Requerimento de Inscrição, indicando que deseja solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
preenchendo o NIS e indicando que é membro de família de baixa renda. 
6.9.3. O candidato poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição apenas para 1 (um) 
cargo. Caso efetue a solicitação para mais de 1 (um) cargo, todos os seus pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição serão indeferidos. 
6.9.4. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio 
eletrônico. 
6.9.5. Todas as informações prestadas no Requerimento de Inscrição referentes a solicitação de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo o 
mesmo civil e criminalmente por qualquer irregularidade constatada. 
6.9.6. O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será analisado pela FAIBC, que decidirá 
sobre a concessão ou não ao candidato da isenção do pagamento da taxa de inscrição, não cabendo 
vista nem recurso desta decisão em tempo algum ou por qualquer motivo. 



6.9.7. Constatada qualquer inveracidade, a qualquer tempo, nas informações prestadas no processo 
aqui definido para obtenção de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será fato para o 
cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se o 
candidato às penalidades previstas em lei.  
6.9.8. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar o prazo estabelecido no cronograma existente no endereço eletrônico 
www.faibc.org.br. 
6.9.9. O resultado da análise será informado no endereço eletrônico www.faibc.org.br conforme 
cronograma existente no endereço eletrônico www.faibc.org.br.  
6.9.10. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá 
efetuar sua inscrição com pagamento da taxa, conforme disposto neste item do Edital.  
6.9.11. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida, não 
necessitará efetuar nova inscrição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será considerado 
6.9.12. O Requerimento de Inscrição deverá estar devidamente preenchido, sujeitando-se este 
preenchimento às considerações e regras estabelecidas neste item do Edital.  
6.10. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência 
que desejar concorrer às vagas reservadas para os candidatos portadores de deficiência deverá 
informar sua opção.  
6.10.1. O candidato portador de deficiência poderá enviar, obrigatoriamente, via CARTA com Registro 
Nacional ou SEDEX postado até o último dia de inscrição (inscrição via internet), informado no 
cronograma no endereço eletrônico www.faibc.org.br, para o Departamento de Concursos da FAIBC 
(laudo CM Rio Bonito), localizado na Rua General Zenóbio da Costa 42, Vila Isabel, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP 20551-000, ou entregar no Posto de Inscrição, no período de funcionamento deste durante a 
inscrição, informado no endereço eletrônico www.faibc.org.br, LAUDO MÉDICO OU ATESTADO (original 
ou cópia autenticada) INDICANDO A ESPÉCIE, O GRAU OU O NÍVEL DE DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA 
REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID) 
VIGENTE, BEM COMO A PROVÁVEL CAUSA DA DEFICIÊNCIA, BEM COMO AO ENQUADRAMENTO 
PREVISTO NO ARTIGO 4º DO DECRETO FEDERAL Nº. 3.298 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, ALTERADO 
PELO DECRETO FEDERAL N° 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. NÃO SERÃO CONSIDERADOS 
RESULTADOS DE EXAMES E/OU DOCUMENTOS DIFERENTES DO  
DESCRITO.  
6.10.1.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do mesmo.  
6.10.2. Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.10 e 6.10.1 deste Edital, este perderá o 
direito de concorrer às vagas reservadas para os candidatos portadores de deficiência.  
6.11. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para 
realização da prova, no ato da inscrição, deverá informar a(s) condição(ões) especial(ais) de que 
necessita para o dia da prova, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais 
forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova.  
6.11.1. O candidato com deficiência visual total deverá indicar sua condição, informando, no Formulário 
de Inscrição, a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um ledor. Neste caso, o ledor 
transcreverá as respostas para o candidato, não podendo a FAIBC ser responsabilizado por parte do 
candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo ledor.  
6.11.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando, no Formulário de Inscrição, se 
deseja que sua prova seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24.  
6.11.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando, no 
Requerimento de Inscrição, se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso.  
6.11.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 
informando, no Formulário de Inscrição, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste 
caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a FAIBC ser responsabilizada por parte do 
candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal.  



6.11.5. O candidato deverá informar a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, caso não seja 
qualquer uma das mencionadas nos subitens 6.11.1 ao 6.11.4 deste Edital.  
6.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova deverá levar um 
acompanhante, que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da 
candidata. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários, não tendo a 
candidata, nesse momento, a companhia do acompanhante, além de não ser dado qualquer tipo de 
compensação em relação ao tempo de prova dispensado com a amamentação. A não presença de um 
acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova.  
6.11.7. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 
atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não 
de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição.  
6.12. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
prestadas para preenchimento do Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume 
que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato 
não poderá alegar desconhecimento.  
6.13. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Requerimento de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, 
assumindo o candidato as possíveis conseqüências legais.  
6.14. O candidato somente será considerado inscrito no Concurso Público após ter cumprido todas as 
instruções descritas no item 6 deste Edital e todos os seus subitens.  
 
7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO  
7.1. As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no item 6 deste Edital serão homologadas pela 
FAIBC, significando tal ato que o candidato está habilitado para participar do Concurso Público.  
7.2. A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada no endereço eletrônico 
www.faibc.org.br, em data prevista no cronograma existente no mesmo endereço eletrônico.  
7.3. O Cartão de Informação contendo as informações referentes à data, horário, tempo de duração e 
local de realização da prova objetiva (nome do estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual 
concorre e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para 
candidatos com deficiência) ou cadastro de reserva, assim como as orientações para realização da 
prova, estarão disponíveis no período informado no cronograma existente no Manual do Candidato ou 
na página do concurso no endereço eletrônico www.faibc.org.br.  
7.4. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados apenas no dia de realização da prova, na sala de prova, junto ao fiscal.  
7.5. Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a 
localização do candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija 
ao local designado portando documento de identificação original com fotografia.  
7.6. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova.  
7.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público.  
 
8. DA PROVA OBJETIVA 
8.1. Da prova objetiva  
8.1.1. A prova objetiva será composta de questões do tipo múltipla escolha, sendo que cada questão 
conterá 5 (cinco) opções de resposta e somente uma correta.  
8.1.2. A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão por disciplina, o total de pontos 
da disciplina e o mínimo de pontos por disciplina para aprovação estão descritos no Anexo II deste 
Edital.  
8.1.3. Informações relativas à data e local da prova objetiva estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.faibc.org.br a partir da data prevista no cronograma neste mesmo endereço eletrônico.  
8.1.4. Os conteúdos programáticos estão disponíveis no Anexo III deste Edital.  
 



9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.1. A prova objetiva será realizada na cidade de Rio Bonito ou em cidades próximas, em função da 
disponibilidade de locais para a realização das provas.  
9.2. A data inicial de realização das provas será no dia 10/06/2012 divulgada por meio de Edital 
específico e comunicada no endereço eletrônico www.faibc.org.br em data informada no cronograma 
neste mesmo endereço eletrônico. A prova terá 04 (quatro) horas de duração e será aplicada no 
período da tarde em horário a ser informado no cartão de informação. 
9.2.1. O início das provas ocorrerá após o fechamento dos portões e assim que os candidatos 
encontrarem-se em seu local de prova, sendo respeitado o tempo estipulado para realização da prova 
independentemente do horário de início da mesma.  
9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar as provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o início da mesma, munido de caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta e de documento oficial e original de identidade, 
contendo foto e assinatura, devendo este ser apresentado ao fiscal de sala, conferido pelo mesmo e 
imediatamente devolvido ao candidato.  
9.3.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).  
9.3.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade.  
9.3.3. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticados, nem protocolos 
de entrega de documentos.  
9.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e de sua assinatura.  
9.4.1. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade 
apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.  
9.4.2. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade não realizará a prova objetiva.  
9.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato 
em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido à identificação 
especial.  
9.5. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, da data e do horário pré-determinados pela 
organização do Concurso.  
9.6. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas após o fechamento 
dos portões.  
9.7. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a livros, a 
legislação simples e comentada ou anotada, a súmulas, a livros doutrinários e a manuais.  
9.8. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de celulares, pagers, calculadoras, bem 
como quaisquer equipamentos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e 
informações. Caso o candidato leve consigo esses tipos de aparelhos no dia de realização do certame, 
os mesmos serão lacrados e devolvidos aos candidatos, que somente poderão abri-los ao final das 
provas.  
9.8.1. Não realizará as provas o candidato que se apresentar ao local de prova portando arma.  
9.9. Não será permitido ao candidato fumar.  
9.10. Não haverá segunda chamada para as provas, independentemente do motivo alegado.  
9.11. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude do afastamento do candidato da sala onde estão sendo aplicadas as provas.  



9.12. No dia de realização das provas não será fornecida, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de 
avaliação destas.  
9.13. Da prova objetiva  
9.13.1. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento da folha de respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do caderno de questões. Não haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
9.13.2. Será atribuída pontuação zero à questão da prova objetiva que contiver mais de uma ou 
nenhuma resposta assinalada, ou que contiver emenda ou rasura.  
9.13.3. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o 
candidato será acompanhado por um agente da FAIBC devidamente treinado  
9.14. Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir serão adotados:  
a) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala da prova objetiva sem autorização 
e acompanhamento da fiscalização; 
b) o candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova objetiva após a primeira hora 
do início da mesma.  
c) não será permitido levar o caderno de questões da prova objetiva.  
d) A FAIBC fornecerá ao candidato folha própria para anotação do gabarito. Em nenhuma hipótese será 
permitido ao candidato anotar o gabarito em papel diferente do fornecido;  
e) ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o caderno de 
questões e a folha de respostas da prova objetiva devidamente assinada; 
f) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de provas e somente poderão sair juntos do 
recinto.  
9.15. Por motivo de segurança, a FAIBC poderá proceder, no ato da aplicação da prova objetiva e 
avaliação física, à coleta da impressão digital de cada candidato, sendo a mesma recolhida no ato de 
sua apresentação para posse, de forma que estas possam ser confrontadas.  
9.16. Por motivo de segurança, a FAIBC poderá solicitar que o candidato transcreva, no ato da aplicação 
da prova objetiva e avaliação física, em letra cursiva, de próprio punho, um texto apresentado, sendo 
que, no ato de sua apresentação para posse, o mesmo texto deverá ser reproduzido para confrontação 
com o texto transcrito durante a prova. 
9.17. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da 
prova objetiva: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais no Concurso Público; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
c) for surpreendido durante o período de realização de sua prova portando (carregando consigo, 
levando ou conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio 
com mostrador digital, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc), quer 
seja na sala da prova objetiva ou nas dependências do local designado para prestar a prova; 
d) utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor ou pager, ou que se 
comunicar com outro candidato; 
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova 
objetiva, as autoridades presentes ou candidatos; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas da prova objetiva em meio diferente do 
estabelecido neste Edital; 
g) afastar-se da sala ou do local de prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala da prova objetiva, a qualquer tempo, portando a folha de respostas da prova 
objetiva, o caderno de questões, celulares ou quaisquer equipamentos eletrônicos; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas da prova objetiva; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 



k) não permitir a coleta da digital caso seja utilizado o procedimento descrito no subitem 9.15 deste 
Edital ou não efetuar a transcrição do texto apresentado caso seja utilizado o procedimento descrito no 
subitem 9.16 deste Edital; 
l) quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 
qualquer meio em Direito admitido - ter o candidato se utilizado de processos ilícitos. 
 
10. DOS RECURSOS  
10.1. No caso do recurso contra a não homologação da inscrição, admitir-se-á um único recurso, para 
cada candidato, desde que devidamente fundamentado, devendo o candidato encaminhar uma cópia 
do comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  
10.2. No caso do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, admitir-se-á, para cada 
candidato, um único recurso por questão, relativamente ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das 
questões, desde que devidamente fundamentado.  
10.2.1. Após o julgamento dos recursos interpostos a banca examinadora poderá efetuar alterações ou 
anular questões do gabarito preliminar.  
10.2.2. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões porventura 
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na 
correção inicial.  
10.2.3. Após o julgamento dos recursos, na hipótese de alteração do gabarito de alguma questão, a 
prova objetiva será recorrida com o novo gabarito da questão.  
10.3. No caso do resultado preliminar da prova objetiva, admitir-se-á o pedido de recontagem da 
pontuação atribuída. 
10.3.1. A vista do cartão de resposta será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico 
www.faibc.org.br, em período informado no cronograma existente no meso endereço eletrônico.  
10.4. Os recursos deverão ser solicitados via internet, no endereço eletrônico www.faibc.org.br, em 
período informado no cronograma existente neste mesmo endereço eletrônico, a partir das 10 horas 
do primeiro dia do prazo para recurso até as 17 horas do último dia do prazo para recurso. 
10.5. Não será analisado o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma 
diferente da estipulada neste Edital. 
10.6. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as 
alterações das notas preliminares da prova objetiva, que vierem a ocorrer após julgamento dos 
recursos, estarão à disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.faibc.org.br, em período 
informado no cronograma neste mesmo endereço.  
10.7.1. As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado 
preliminar da prova objetiva poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo 
reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente. 
10.7.1. A decisão final da banca examinadora será soberana e definitiva, não existindo desta forma 
recurso contra resultado de recurso. 
 
11. DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
11.1. A nota final do Concurso Público será igual a nota da prova objetiva. 
11.2. Os candidatos serão ordenados e classificados segundo a ordem decrescente da nota final em 
função do cargo e tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de 
deficiência) para o qual concorre. 
11.3. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos 
candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 
de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior nota nas questões de Língua Portuguesa; 
3o) maior idade. 
11.4. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, na situação em que pelo menos um 
dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último 
dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 



1º) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 
3o) maior nota nas questões de Língua Portuguesa; 
4o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
 
12. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO  
12.1. O resultado final do Concurso e a homologação do mesmo serão publicados na imprensa oficial e 
no endereço eletrônico www.faibc.org.br.  
12.2. O candidato cujo nome conste nas relações de homologação do resultado final do Concurso, será 
convocado para inspeção de saúde, obedecendo à estrita ordem de classificação do resultado final e a 
disponibilidade de vagas oferecidas neste Edital, conforme Anexo I – Quadro de vagas.  
12.2.1. O candidato que for considerado apto na inspeção de saúde será convocado para posse.  
12.2.2. O candidato considerado inapto na inspeção de saúde será eliminado do Concurso.  
12.3. Quando da posse deverão ser apresentados todos os documentos e todos os requisitos deverão 
estar atendidos, conforme estabelecido no item 3 deste Edital.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso tais como Editais, Manual 
do Candidato, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos 
recursos, cronograma, e resultado final no endereço eletrônico www.faibc.org.br.  
13.2. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação na imprensa oficial.  
13.3. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos até esta data na avaliação na prova objetiva.  
13.4. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois), 
contado a partir da data de homologação do resultado final.  
13.5. Todas as informações relativas à posse, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas 
na sede da Câmara Municipal de Rio Bonito.  
13.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso devem manter atualizados seus 
endereços junto à Câmara Municipal de Rio Bonito.  
13.7. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Câmara Municipal de Rio Bonito no que 
tange à realização deste Concurso. 
 
14. DAS VANTAGENS E BENEFÍCIOS 
14.1. Os candidatos que vierem a ser aprovados poderão receber os seguintes benefícios: 
14.1.1. Vale Alimentação. 
14.1.2. Vale Transporte. 
14.1.3. Gratificação de até 100% (cem por cento) dos vencimentos. 
14.1.4. Progressão horizontal de 5% (cinco por cento) a cada dois anos. 
14.1.5. Os benefícios oferecidos são disciplinados por Normas Internas e Estatuto dos Servidores.  
 
  
 
 

Rio Bonito, 2 de abril de 2012 
 

Marcus Vinicius Moreira Botelho 
Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito 

 


